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Às quatorze horas do dia vinte e nove de abril de dois mil e onze, na sede do Parque 
Estadual do Desengano - complexo do Horto Florestal Santos Lima, sob a Presidência da Dra. 
Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto 
41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – 
Abertura: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II 
– Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de 
Licenciamento – O processo E07/203.206/03, foi retirado de pauta, mediante justificativa da 
Diretora de Licenciamento; E-07/501.213/11 - Mello MCL Mineradora Ltda - Extração de 
Saibro, areia e argila (Licença de Operação) – Licença Aprovada, conforme considerações da 
Diretora de Licenciamento; E-07/512.158/10 - Patience Empreendimentos Imobiliários Ltda 
- Implantação de estrutura hoteleira do tipo resort, em Mangaratiba (Licença de 
Instalação) - Licença Aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento; E-
07/502.801/11 - Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - Anel Viário do Rio de Janeiro - 
Obras do trecho 3 (Licença de Instalação) - Licença Aprovada, conforme considerações da 
Diretora de Licenciamento; E-07/200.503/08 - Forter Participações S/A - Averbação da LI 
FE014507, prorrogação de prazo de validade, loteamento residencial e comercial. Com 
inclusão de novas restrições. (Averbação da Licença de Instalação) – Averbação da Licença 
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de Instalação, para prorrogação do prazo de validade, aprovada, condicionada, no entanto, à 
assinatura de Termo Aditivo ao TCCA 09/08; E-07/501.604/09 - Rigotex de Avelar Indústria 
Têxtil Ltda. - Central Geradora Hidrelétrica (Licença Prévia) - Licença Aprovada, conforme 
considerações da Diretora de Licenciamento; E-07/201.095/07 - Secretaria de Estado do 
Ambiente – SEA - Averbação da LI FE014307, prorrogação de prazo de validade, para obras 
de revitalização, urbanização e recuperação dos canais do Fundão e do Cunha, com 
realização de dragagem. Com inclusão de novas restrições (Averbação da Licença de 
Instalação) – Averbação da Licença aprovada, conforme considerações da Diretora de 
Licenciamento; III - Por solicitação da Diretora de Licenciamento Ambiental, o Conselho 
Diretor deliberou sobre a Licença Prévia da Companhia Estadual de Águas e Estotos – 
CEDAE – Processo E07/202356/05 (ETA – Guandu). A Diretora suscitou dúvida quanto à 
avaliação ou não do referido processo na reunião do Conselho do dia 11/04/11. Por parte da 
organização do CONDIR (Chefia de Gabinete) foi informado que não há registros de 
deliberação do Conselho sobre o processo naquela data. Assim, o Conselho Diretor decidiu 
aprovar e ratificar a Licença Prévia nº IN 016486, de 28/04/11; IV - ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, a Presidente, Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em 
seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do 
Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 
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